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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  164/2019                           Em 04 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR , a senhora JAYANE ROCHA 

CAVALCANTI TORRES, RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-67, 

do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) 

ADMINISTRATIVO TITULAR DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  165/2019                           Em 04 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - EXONERAR o Senhor RODRIGO DA SILVA, CPF: 

014.125.364-99 e RG 4.508.143 SSDS PB, do cargo de ASSESSOR 

EXECUTIVO. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  166/2019                           Em 04 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - NOMEAR ,o Senhor RODRIGO DA SILVA, CPF: 

014.125.364-99 e RG 4.508.143 SSDS PB, para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR (A) ADMINISTRATIVO TITULAR DO 

GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade.   

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  167/2019                           Em 04 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

    Art.1º - NOMEAR a senhora JAYANE ROCHA 

CAVALCANTI TORRES, RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-67, 

para o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  168/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor ABDALAN ANDRADE 

DO NASCIMENTO, RG 2907065 SSP/PB, CPF 061.943.404-01,  do 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

CULTURA, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  169/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º -  EXONEAR  a Senhora ANA LUCIA BATISTA FREIRE, RG 

1.125.622 -2º VIA SSP/PB, CPF 508.964.664-34, do cargo de 

provimento em comissão de CHEF. DE SECRETÁRIA DA ESCOLA 

MUNÍCIPAL MARIZETE RAPOZO DO NASCIMENTO, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  170/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor JOSE RUBERTO GONÇALVES, 

RG 267.555 SSP/PB, CPF 769.374.458-49, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade . 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  171/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor RODOLFO LIMA SOUZA,  

CPF: 089.100.094-11 e RG 3336085 SSP PB, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR TECNICO DAS INFORMAÇÕES 

EDUCACIONAIS E COMUNICAÇÃO – I.EC. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  172/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - EXONERA o Senhor JOSE PAULO 

DE SOUZA, RG 438.896 – 2º  via, CPF 547.262.987-04, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE SERVIÇOS  MUNICIPAIS DE 

ESTRADA E RODAGEM DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  173/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor FLAVIO JOSE 

NASCIMENTO,  CPF: 024.147.044-70 e RG 2184150 SSP PB , do 

cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTURA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Municipio de Puxinanã/PB, desta 

Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  174/2019                           Em 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º -  EXONERA a Senhora SONEIDE DO 

NASCIMENTO SOUZA,           RG 2.323.454 – 2º VIA SSP/PB, CPF 

031.589.454-79, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA DA CRECHE FELISMINA GONÇALVES DE QUEIROZ, 

desta Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  175/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor ADRIANO KELLY DE 

ARAUJO FIGUEIREDO,  RG 2.397.689 SSDS/PB CPF 032.740.744-11, 

do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta 

Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  176/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor ANTÔNIO DA SILVA SANTOS, 

RG 15602323 SSP/PB, CPF 512.716.137-00, do cargo de 

COORDENADOR DE CAMPO DA ESCOLA TECNICA AGRICOLA 

JOAQUIM LIMEIRA DE QUEIROZ DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE 

EDUCAÇÃO. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  177/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º -  EXONERA o Senhor LEONARDO 

BATISTA DE LIMA, CPF: 016.291.134-33 e RG 3666279 SSP PB, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

ADJUNTO DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  178/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor THEOFILO 

BERNARDO FERREIRA, RG 3.668..625 SSP/PB CPF 103.341.944-31, 

do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  179/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor VALTER DE SOUZA 

FIGUEIREDO, RG 1.234.505 SSP/PB, CPF 927.929.444-04, do cargo 

de COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  180/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor WELSON TIAGO COSTA,  RG 

3.956.205 SSP/PB CPF 111.078.454-67, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  181/2019                           Em 06 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora MARILENE BARBOSA DOS 

SANTOS, RG 2.031.897 SSP PB, CPF 021.527.654-00, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO TITULAR 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  182/2019                           Em 08 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º -  EXONERA a Senhora ISABELA CARLA VITAL DA 

SILVA, RG 4.177.673 SSP/PB, CPF 705.606.404-39, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA DO 

GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 08 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  183/2019                           Em 08 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor NICODEMOS IDALINO DA 

SILVA, RG 882464 SSP PB, CPF 397.584.194-04, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APOIO 

AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 08 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  184/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor VIRGILIO ALMEIDA DE MELO, 

RG 287.935 – 2º VIA SSP/PB, CPF 132.048.234-15, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA 

DE FINANÇAS, desta Edilidade 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  185/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor JUCELIO PAIVA DE ANDRADE, 

RG 3316375 SSP PB, CPF 074.274.864-20, do cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA 

DE CULTURA., desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  186/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor PEDRO EMANOEL NUNES DE 

SOUZA,             RG 3.870.856 SSP/PB, CPF 120.281.174 – 43, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA 

DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  187/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor PEDRO GONÇALVES,             

RG 2244544 SSP/PB, CPF 026.637.974-56 – 43, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  188/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR a Senhora CARLA WALDECK 

QUEIROZ ALEXANDRE BEZERRA CAVALCANTI, RG 31.197.082 

SSP/PB, CPF 570.327.424-91, do cargo de CHEFE DO SETOR DE 

ESTATISTICA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , desta Edilidade 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  189/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR o Senhor MARINALDO MENESES DA 

SILVA,   RG: 3.028.012 SSDS/PB, CPF:056.115.074-50, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA ASSISTENCIA 

SOCIAL, desta Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  190/2019                           Em 10 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor GAMALIEL 

BARBOSA GONZAGA, RG: 2.560.944 SSP/PB, CPF: 008.968.344-76, 

do cargo de provimentos em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

PROCURADORIA JURIDICA, do Municipio de Puxinanã/PB, desta 

Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  191/2019                           Em 15 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor FABRICIO FELIX RAIMUNDO 

DOS SANTOS, RG 3304404 SSP/PB, CPF 072.307.265-02, do cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR DO 

GABINETE DO PREFEITO. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 15 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  192/2019                           Em 15 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor CICERO ALEXANDRE 

FERREIRA DA ROCHA, RG 2788934 SSP/PB, CPF 053.121.884-84, do 

cargo de provimento em comissão de SUB CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA 

DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 15 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  193/2019                           Em 15 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor ALEXANDRE LEONARDO 

COSTA DE ASSIS,   RG 1981594 SSP PB, CPF 019.490.064-92, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA., desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 15 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  194/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor JOSE PAULO DE SOUZA, RG 

438.896 – 2º  via, CPF 547.262.987-04, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE SERVIÇOS  MUNICIPAIS DE ESTRADA E 

RODAGEM DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, desta 

Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  195/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - - EXONERA a Senhora LEYANE 

LEANDRO MARQUES COUTINHO,         RG 3.263.722 SSP/PB, CPF 

081.702.594-44, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  196/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora ITALA CHRISTIE SANTOS DE 

CARVALHO, RG 3.375.125 – 2º VIA SSP/PB, CPF 072.719.544-14, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR GERAL 

ADJUNTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desta 

Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  197/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor  MARCOS SILVA FIGUEIREDO, 

RG 2537960 – 2º VIA SSDS/PB, CPF 042.747.324-10, do cargo de 

provimento em comissão de SECR. ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  198/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora MARIA DO SOCORRO 

MORAIS DE OLIVEIRA, RG 2425459 SSP/PB, CPF 033.457.164-29, do 

cargo de provimento em comissão de DIRETORA ADJUNTA DA 

ESCOLA MUNICIPAL COSTA E SILVA, desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  199/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor SEVERINO COÊLHO NETO,                         

CPF: 088.916.794-02 e RG 3.347.753 SSP PB, do cargo de 

provimento em comissão de VICE DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA 

AGRICOLA JOAQUIM LIMEIRA DE QUEIROZ. Desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  200/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora EDILENI VIEIRA DA SILVA, 

RG 2982882 SSP/PB, CPF 052.104.774-95, do cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  201/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA, a senhora EDINETE MOREIRA PONTE, 

RG 1.983.757 SSP/PB, CPF 012.012.574-92, do cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIA DE CULTURA, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  202/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor JURANDI JOSE DE 

FIGUEIREDO, RG 2851326 SSP/PB, CPF 043.977.244-31, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÀRIO  DA SECRETARIA DE 

ESPORTE, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  203/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor KEVIN PORTO DE ALMEIDA, 

RG 3.965.095 SSP/PB, CPF 121.740.484-85, do cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER. Desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  205/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor ARMANDO ALVES 

SALUSTIANO, RG 17.004.890-1 SSP/SP, CPF 181.479.504-97, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

TITULAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  206/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR o Senhor CARLOS ANTÔNIO DE ABREU 

FERREIRA, RG 2851366 SSP/PB, CPF 047.023.384-20, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETARIO DE ESCOLA DA 

SECR. DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  207/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA  a Senhora LEILIANE DE SANTANA 

BEZERRA,   CPF: 118.939.724-29 e RG 4.094.832 SSDS PB,  do cargo 

de CHEFE DE SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA ESCOLA TÉC. 

AGRICOLA JOAQUIM LIMEIRA DE QUEIROZ - ETAP. Desta Edilidade.

    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  208/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor EDMILSON COSTA E 

SILVA,              RG 1596441 SSP/PB, CPF 853.453.424-15, 

do cargo de provimento em comissão de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DA SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  209/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE DE ARIMATEIA 

BORBUREMA, RG 691.561 SSP/PB, CPF 026.864.774-74, do cargo de 

SECRETARIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  210/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora ELBA DE SOUZA ROSENDO, 

RG 313525 SSP/PB, CPF 061.599.574-81, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR (A) ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade.   

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  211/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA VITORIA 

CAVALCANTI LACERDA,   RG: 4.137.588 SSDS/PB, CPF: 130.414.734-

79, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO 

AMBIENTE., desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  212/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor PAULO CÉSAR SOUZA, RG 

1.956.216 SSP/PB, CPF 980.713.864-72, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 

desta Edilidade.   

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  213/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA o Senhor TARCISO DA SILVA ANDRADE, 

RG 340.146 -2 VIA SSP/PB, CPF 190.963.484-00, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

AGRICULTURA, desta Edilidade.   

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  214/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA, a senhora MARIA JOSÉ RODRIGUES 

FILHA, RG 1.726.545 SSP/PB, CPF 020.343.614-82, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA JURÍDICA, desta 

Edilidade. 

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  215/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA o Senhor JOSE ADELINO DE 

LIMA FILHO, RG 3028117 SSP/PB, CPF 058.021.844-93, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR GERAL TITULAR DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  216/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora SONIA MARIA DA COSTA, RG 

2432907 SSP/PB, CPF 031.818.104-52, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  217/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERA a Senhora SIMONE DE MELO BARBOSA, 

RG 2976161 SSP/PB, CPF 058.640.274-80, do cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DE SECRETARIA DA ESCOLA MUNICIPAL 

COSTA E SILVA DA SECR. DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade.    

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  218/2019                           Em 30 de Novembro de 2019. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - NOMEAR o Senhor ANTONIO JOSE LEAL 

IRINEU,        RG 431.646 SSP/PB, CPF 219.672.294-49, do 

cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, desta 

Edilidade. 

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  204/2019                           . 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PUXINANÃ no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e ainda o que preceitua o art. 64º do 

projeto de Lei Complementar nº 03/2010 a Lei Complementar nº 

03/2008 de 02 de setembro de 2008. 

 
 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Ficam nomeados através desta portaria, para compor o 

Conselho de Alimentação Escolar CAE, os membros em substituição, 
no Município de Puxinanã-PB, conforme denominado abaixo: 

 

 

 Maria Helena da Costa Vieira – Representante dos Professores 

(Titular)  

 Josélia Maria da Silva Figueiredo – Representante dos 

Professores(Suplente)  

 

 

 Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 

 

 Puxinanã – PB, 30 novembro de 2019.  

 
Publique-se. 
 
 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- DECRETO -  
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- LEGISLATIVO -  
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